
58  diário oficial Nº 35.034 Terça-feira, 05 DE JULHO DE 2022

segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$15.000,00 (quinze mil reais).
daTa dE aSSiNaTUra: 29/06/2022   
ViGÊNcia do coNTraTo: 29/06/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dESP orT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
258967 (SaNTarÉM) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: JocEMar PErEira JUNior - cPf: 045.919.812-23
ENdErEÇo: aV BarÃo dE SÃo NicolaU, 2368, liVraMENTo diaMaNTi-
No - SaNTarEM – Pa cEP: 68020-520.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 823800
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 158/2022
ProcESSo Nº: 2022/ 760665
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$ 15.000,00 (Quinze mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 01/07/2022   
ViGÊNcia do coNTraTo: 01/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dE SPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
276995 (BrEVES) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503- 8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: aNa Maria caldaS MarQUES - cPf: 062.161.182-42
ENdErEÇo: aV rio Branco, N° 508, bairro: centro, cEP: 68800-000 no 
Município de Breves/Marajó/Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 823783
coNtrato de coNcessÃo de PreMiaÇÃo da seLeÇÃo PÚBLica do 
editaL N.º 001/2022 – PrÊMio PreaMar de cULtUra e arte 2022
coNtrato: 166/2022
ProcESSo Nº: 2022/ 740082
oBJETo: o presente contrato é resultante da premiação do edital especi-
ficado no preâmbulo deste instrumento, sendo o presente contrato parte 
integrante do edital do concurso. a SEcUlT, por meio do presente contra-
to, concede ao PREMIADO o prêmio referente ao projeto identificado, de 
acordo com as modalidades previstas no item 1.6, devidamente aprovado 
segundo os critérios previstos no respectivo Edital, com a finalidade de 
identificar, valorizar e dar visibilidade às atividades artísticas existentes nas 
diferentes regiões do território paraense. Em contrapartida, o PrEMiado 
se obriga, nos termos deste contrato, a observar as regras aqui estabeleci-
das, bem como no edital do concurso.  o presente contrato não caracteriza 
vínculo empregatício ou funcional do PrEMiado com a SEcUlT, constituin-
do-se, para todos os efeitos legais, em simples incentivo cultural ao artista 
do Estado do Pará, sem qualquer relação de subordinação e exaurindo-se 
a relação aqui firmada.
Valor: r$20.000,00 (vinte mil reais)
daTa dE aSSiNaTUra: 01/07/2022   
ViGÊNcia do coNTraTo: 01/07/2022 a 30/11/2022
oriGEM: EdiTal N.º 001/2022 – PrÊMio PrEaMar dE cUlTUra E arTE 2022
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339031– PrEMia.cUlTUr.arTiS.
ciENTif.dE SPorT. E oUTraS PTrES: 158421 Pi: 1030008421c aÇÃo: 
259005 (aNaNiNdEUa) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503- 8421.
SErVidor rESPoNSáVEl: designado pela PorTaria Nº 052 dE 10 dE 
fEVErEiro dE 2022.
arTiSTa PrEMiado: fraNciSco dE MoraES lEÃo - cPf: 357.283.532-15
ENdErEÇo: Travessa a, casa 5c, conjunto Jaderlandia dois, Bairro: Gua-
nabara, cEP: 67013-150 no munícipio de ananindeua/Pa.
ordENador: Bruno chagas da Silva rodrigues ferreira

Protocolo: 823760

.
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aViso de LicitaÇÃo
.

Aviso de Licitação
Pregão Eletrônico nº 005/2022/SECULT
Proc. adm. nº 2022/275845
Objeto: Contratação de empresa especializada e qualificada na prestação 
de serviço de automação de bilheteria, para a venda, para o controle de 
acesso e para a distribuição de ingressos para espetáculos e visitações 
guiadas, incluindo o fornecimento de todos os equipamentos interligados 
online através de softwares com todas as estações de distribuição (remo-
tos, internet, bilheteria física do Theatro da Paz), mão-de-obra, suporte 
técnico e de manutenção, inclusive com materiais, necessários e suficien-
tes ao pleno funcionamento e atendimento na bilheteria física do Theatro, 
sem ônus extras para a Secretaria de Estado de cultura, de acordo com 
especificações e quantidades contidas no Termo de Referência – Anexo do 
Edital; data e Hora da abertura: 15/07/2022 às 08h30min (Horário de 
Brasília). Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras; UaSG: 925490; re-
tirada de Edital: site do coMPraSNET, site da SEcUlT, Mural de licitações 
coMPraSPará. informações: licitacaosecultpa@gmail.com.
Belém (Pa), 04 de julho de 2022.
Bruno chagas da S r ferreira.
Secretário de Estado de cultura.

Protocolo: 823900
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FÉrias
.

Portaria Nº 481 de 30 de JUNHo de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, no uso de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o art. 74 da lei nº5.810 de 24.01.94, 30 (trin-
ta) dias de férias consecutivos aos servidores abaixo relacionados, referen-
te ao mês de aGoSTo/2022.

MatrÍcULa NoMe PerÍodo aQUisitiVo PerÍodo  de GoZo

80845851/1 adriana Brito cardoso 15.06.2021 a 14.06.2022 01.08.2022 a 30.08.2022

715158/1 álvaro alves de lima Junior 12.08.2021 a 11.08.2022 15.08.2022 a 13.09.2022

32573/1 cora carreira rodrigues cruz 16.04.2021 a 15.04.2022 01.08.2022 a 30.08.2022

57191523/1 denilson  Maia dos Santos 18.12.2020 a 17.12.2021 02.08.2022 a 31.08.2022

57191488/1 Haroldo Verbicaro Tuma 18.12.2020 a 17.12.2021 01.08.2022 a 30.08.2022

54182687/2 Jorge luiz oliveira Pantaleão 01.11.2020 a 31.10.2021 01.08.2022 a 30.08.2022

80846096/1 leandro Machado cruz 24.06.2021 a 23.06.2022 02.08.2022 a 31.08.2022

55588186/3 lucas Nassar Sousa 26.07.2021 a 25.07.2022 01.08.2022 a 30.08.2022

32808/1 Marcelo leite cerveira 01.06.2020 a 31.05.2021 03.08.2022 a 01.09.2022

32867/1 Maria de Nazaré oliveira fernandes 01.03.2020 a 28.02.2021 01.08.2022 a 30.08.2022

30376/1 osiris Evandro carneiro Martins Junior 09.07.2021 a 08.07.2022 01.08.2022 a 30.08.2022

8042965/1 rafael rodrigues duarte 07.06.2021 a 06.06.2022 01.08.2022 a 30.08.2022

57207982/3 regina do Socorro Santiago Xavier 0107.2021 a 30.06.2022 03.08.2022 a 01.09.2022

5943130/1 rodrigo lima araújo ferreira 06.07.2021 a 05.07.2022 01.08.2022 a 30.08.2022

5948246/2 rosivaldo Pereira Maciel 30.07.2021 a 29.07.2022 01.08.2022 a 30.08.2022

coNTiNUaÇÃo da PorTaria Nº481 dE 30 dE JUNHo dE  2022.

5432936/4 Sidemar dos anjos reis 30.05.2021 a 29.05.2022 01.08.2022 a 30.08.2022

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 30 de Junho de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlT.

Protocolo: 823677
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torNar seM eFeito
.

Portaria Nº498 de 04.07.2022
Servidor: iEGo alEXSSaNdEr rocHa alEXaNdrE
Matrícula: 5945722/2
cargo: aSSESSor
objeto: TorNar SEM EfEiTo, a PorTaria Nº 472/2022 de 30.06.2022, 
publicada no diário oficial do Estado nº 35.030, de 01.07.2022, que auto-
rizou a concessão de 01 e 1/2 (uma e meia) diárias ao servidor iEGo alE-
XSSaNdEr rocHa alEXaNdrE, cPf: 018.447.702-65, para a cidade de 
SÃo PaUlo/SP. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 30.06.2022.

Protocolo: 823934


